
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2026 

 

1. OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1. O objeto constitui na contratação da empresa URUBICI PARK HOTEL LTDA, inscrita no CNPJ: 

78.216.611/0001-69, para contratação de serviço de hospedagem para acomodação da equipe técnica (staff) 

da dupla sertaneja Cleyton e Romário, que realizará apresentação artística durante a 16ª FENAHORT – Festa 

Nacional das Hortaliças, no município de Urubici/SC, no dia 20 de março, em conformidade com as condições 

estabelecidas no contrato firmado com a atração artística, observando-se a room list constante no Rider 

Técnico vinculado à proposta apresentada pela dupla, contemplando hospedagem no período compreendido 

entre os dias 20 e 21 de março, em estabelecimento hoteleiro localizado no município de Urubici.  

1.2. A presente contratação será realizada através de dispensa de licitação, a contratação desses serviços 

encontra-se amparado no artigo 75, inciso “II”, da Lei nº 14.133/2021. 

  

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO  

 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada hospedagem da equipe 

técnica (staff) da dupla sertaneja Cleyton e Romário, atração artística confirmada para apresentação durante 

a 16ª FENAHORT – Festa Nacional das Hortaliças, evento promovido pelo Município de Urubici. Conforme 

previsto no contrato firmado com a atração, bem como no Rider Técnico que 

2.2. integra a proposta apresentada pela dupla, cabe à Administração Municipal assegurar as condições 

logísticas necessárias para a realização do espetáculo, incluindo a disponibilização de hospedagem para a 

equipe envolvida na execução do show. 

2.3. A hospedagem da equipe técnica é elemento essencial para viabilizar a apresentação artística, uma 

vez que os profissionais responsáveis pela produção, operação de equipamentos e suporte técnico 

necessitam permanecer no município durante o período do evento, garantindo o cumprimento da 

programação estabelecida e o adequado funcionamento da estrutura do espetáculo. Dessa forma, a 

disponibilização de acomodações adequadas constitui medida indispensável para assegurar a execução do 

contrato firmado com a atração. 

2.4. Além disso, considerando que o evento integra o calendário oficial do município e possui relevante 

caráter cultural, turístico e econômico, atraindo visitantes e fomentando o comércio local, torna-se necessário 

que a Administração adote todas as providências logísticas previstas contratualmente para garantir o pleno 

êxito da programação. Nesse contexto, a contratação do serviço de hospedagem para a equipe técnica 

apresenta-se como medida necessária e diretamente vinculada à realização do evento, assegurando as 

condições adequadas para a participação da atração artística e para o sucesso da 16ª FENAHORT. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 
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3.1. A presente Dispensa de Licitação encontra fundamento legal no artigo 75, inciso “II”, da Lei nº 

14.133/2021. 

 
4. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO 

 
Razão Social: URUBICI PARK HOTEL LTDA 
Inscrição no CNPJ: 78.216.611/0001-69 
Endereço: AV ADOLFO KONDER 2218, ESQUINA URUBICI 
Contato: 49 98425 - 2023 
Ramo de Atividade: 55.10-8-01 - Hotéis 
 

5. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. O valor da contratação decorrente da presente dispensa de Licitação é de R$ 6.147,00 (seis mil cento 

e quarenta e sete reais). 

 
 

6. VIGÊNCIA 

 

6.1. A contratação decorrente da presente inexigibilidade de Licitação terá vigência pelo prazo da 

execução do serviço. 

 

7. FONTE DE RECURSOS 

 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Urubici, conforme a seguir descrito: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI 
2.119 - REALIZAÇÃO DA FENAHORT 
194 - 3.3.90.00.00.00.00 1.500.0000.0080 
 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Urubici, 19 de março 2026                                        

 

                                                                           ___________ 

Leandro de Souza Corrêa  

Prefeito Municipal 
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